
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

ÓRGÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

         

         

N.° 77 

   

Goiânia, 31 de Outubro ANO 1964 

PODER EXECUTIVO 
LEIS: 

LEI N° 2649, DE 8 DE ABRIL DE 1964 
"Concede pensão" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica concedida ao senhor Domingos Miguel de 
Souza, ex-operário da Municipalidade, uma pensão mensal no 
valor de Cr$ 15.000,00 (quinze rnircruzeiros). 

Art. 2.° — A pensão ora concedida será paga a partir de ja-
neiro do corrente ano, ficando o Chefe do Executivo Muni-
cipal autorizado a abrir, mediante decreto, o necessário crédito 
para o cumprimento desta lel. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos dezessete dias do mês de abril de hum mil novecentos e ses-
senta e quatro. (17.IV.1964). 
Helio -Seixo de Britto — Prefeito — Antônio José de Oliveira -
Sec. Fazenda — José Luiz Bittencourt — Sec. Administração — 
Geneseo Ferreira Brettas — Sec. Educação — Aloysio Celso 
Ramos Jubé — Sec. Viação e Obras Pub. 

"LEI N! 2.811, DE 11 DE SETEMBRO DE 1964". 
"Autoriza pagamento". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI• 

Art. 1.° — Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar a 
importância de Cr$ 72.000,00 (setenta e dois mil: cruzeiros) cor-
respondentes ao aluguel do cómodo onde funciona o Serviço de 
Merenda tio Grupo Escolar "Professóra Edna de Roure", nesta 
Capital, relativo ao ano de 1963. 

Ari• 2.°  — Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a abrir o crédito especial necessário por decreto Executivo. 

Art. 3! — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
LbtaCflo, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
ata 25 (vinte e chibo) dias do mês de setembro de mil novecen-
tos e sessenta e quatro. (1964) 
nal() Seixo de Britto — Prefeito — Antônio José de Oliveira - 
'rapei!~ de Britto 	Genesoo Ferreira Bretas — Aloysio Cel- 
as Ramos Jubé. 

"LEI N! 2.815, DE 11 DE SETEMBRO DE 1964". 

"Eleva pensão de viúva de servidor Municipal". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU CAN  CIONO A SEGUINTE LEI• 

Art. 1.° — Fica elevada para dez mil cruzeiros (Cr$ . , 
10.000,00), mensais, a pensão da senhora D. Maria Antónia Cle-
mente, viúva do antigo servidor municipal, João Clemente Pe-
reira. 

Art. 2.° — Fica o Prefeito autorizado a abrir por decreto 
executivo, o crédito necessário para a cobertura da presente lei. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revcgadas as disposições em contrai-16. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de mil novecentos 
e sessenta e quatro (1964). 
Nlélio Seixo dc Britto — Prefeito — Antônio José dc Oliveira — 
Francisco de Britto — Gcnesco Ferreira Breias — Aloysio Cel-
so Ramos Jubé. 

"LEI N! 2.817, DE 17 DE SETEMBRO DE 1964". 

• "Cria Coletorias Municipais". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Ficam criadas duas coletorias municipais a serem 
instaladas no Mercado Central de Goiânia e no Mercado de 
Campinas, nesta Capital. 

Art. 2.° — Fica o Prefeito Municipal, autorizado a proceder 
a necessária opereção de crédito_ para o fiel ctimprimento•dcsta 
lei. 

Art. 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação; revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 
Hélio Seixo dc Britto — Prefeito — Antônio José de Oliveira -
Francisco de Britto — Genesco Ferreira Brotas — Aloysio Cel-
so Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.818, DE 18 DE SETEMBRO DE 1964". 

"Abre crédito especial de Cr$ 12.199.997,80". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I.° — Fica aberto no corrente exercido um crédito es-
pecial no valor de Cr$ 12.199.997,80( Doze milhões cento e no-
venta e nove mil novecentos e noventa e sete cruzeiros e oitenta 
centavos), para ocorrer o pagamento dos seguintes processos: 

995/64 — Almerinda dos Santos 	 Cr$ 	2.400,30 

1.028/64 — Alcides Rodrigues Martins  	2.400,00 
4.662/63 — António Bispo de Oliveira  	15 . 000,00 
1.063/84 .— Azarias Faustino da Silva  	14.400,00 

1.064/64 — Azarias Faustino da Silva  	3.600,00 



Organização Framopa dc Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organiza ção Framopa de Automóveis 
Organização Framopa dc Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de AuComóvels 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Organização Framopa de Automóveis 
Oliveira Vani 	  
Osvaldo António de Souza 	  
Olivetti Industrial S/A 	  
Olivetti Industrial S/A 	  
Remington Rand do Brasil S/A 	 
Remington Rand do Brasil S/A 	 
Roldão & Cia. Ltda. 	  
Ruth de Freitas Pires 	  
Ruth de Freitas Pires 	  
Ruth de Freitas Pires 	  
Ruth de Freitas Pires 	  
Somaco S/A Comércio e Indústria 
Somaco S/A Comércio e Indústria 
Sebastião Viana 	  
Ulisses José Paulista 	. 	  
Veimaq Soe. Goiana de Veie. e Má- 
quinas Ltda. 	  

185.670,00 
125.325,00 
228 . 960,00 
91.340,00 

155.700,00 
81.054,00 

299.754,00 
82 . 440,00 

151.763,00 
186.255,00 
378.936,00 
226.962,00 
225.180,00 
474.120,00 
262.400,00 
85.590,00 

113.085,00 
20.000,00 

2.400,00 
353.920,00 
353.920,00 
143.100,00 
399.168,00 
116.160,00 
73 . 728,00 
73.728,00 
73.728,00 
73.728,00 
24.375,00 
48.544,00 
29.331,00 
98 . 000,00 

14.320,00 

2.955/63 -- 
2.309/63 -
2.966/63 -
2.305/63 -
2.964/63 -
2.301/63 -
2.300/63 -
2.953/63 -- 
2.963/63 -
2.307/63 -
2.967/63 -
2.296/63 -
2.954/63 -
2.962/63 -
34/84 -
35/64 -
36/64 -
4.988/83 -
635/64 -
4.177/64 -
4.178/64 -
3.825/62 -
3.545/63 -- 
4.000/63 -
623/64 -
4.108/63 -
4.786/63 -
4.110/63 -
4.557/63 -
4.572/63 -
3.691/63 -
4.548/63 -
1.634/63 -- 

TOTAL 	  12.199.997,90 
Art. 2.° - Fica indicado como recurso para cobertura do 

crédito especial acima a anulação de parte das verbas: 
7.22.8.83.2.6 - Construção do Parque do Bo- 

tafogo 	  4.000.000,00 

7.22.8.83.2.10 - Construção do serviço dc Pron- 
to Socorro 	  4.199.997,80 

7.22.8.83.2.17\  - Construção 6 (seis) Postos Médi- 
cos-Dentário 	  4.000.000,00 

TOTAL 	  12.199.997,80 

Art. 3.° - Esta lei entrará em vigor na data dc sua publica; 
ção,. revogadas as disposições em contrário. 

GABINLTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 5 (cinco) dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
lialoSeizo de Britto - Prefeito - António José de Oliveira -
senta e quatro (1964). 

Francisco de Britto - Gcnesco Ferreira Bretas - Adoysio Cel-
so Ramos Jubé. 

"LEI N.* 2.831, DE 5 DE OUTUBRO DE 1.964" 
"Estabelece perdão de multas e novos pra-
zos para pagamento dtirepostoi". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA .E EU 

E 

ç 
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- Alfredo Moreira dos Santos 	 

- Alcides Barbosa de Oliveira 	 

- Aurclino Araújo da Silva 	  

- Adelino Ferreira Gomes 	  

- Adelino Ferreira Gomes 	  
- Bani Bonifácio dc Oliveira, 	 
- Centrais Elétricas de Goiás S/A .... 
- Centrais Elétricas de Goiás S/A 	 

- Cirineu Gonzaga 	  

- Cine Foto Hermes 	  

- Centro Espiritualista E. Tenda do Cam. 

= Dep. de Telecomunicações de Goiás 

- Dep. de Telecomunicações de Goiás 
- Dep: de Telecomunicações de Goiás 
- Dep. dc Telecomunicações de Goiás 
- Dep. de Telecomunicações de Goiás 
- Dep. de Telecomunicações de Goiás 	 

- Dep.. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento 	 
- Dep. Estadual de Saneamento ...... 
- Delza Maria da Silva F. de Araújo 	 

- Eurldice de Aquino 	  
- Euridice de Aquino 	  
- Eurldice de Aquino 	  
- Evanildo Monteiro Regia 	  
- Elba Correia Bittencourt 	  
- Goiás Artefatos de Cimento Ltda. ... 
- Imprensa Universitária da U.F.G. 	- 
- Joaquim José Neres 	  
- Jordellno da Silva Guimarães 	 

5.135/63 - José Matias de Sá 	  
1.106/64 - José Domicio da Silva 	  
958/64 - José Romão da Silva 	  
1.008/63 - José Bueno da Silva 	  
1.345/64 - João Ferreira dc Souza 	  
1.110/64 - João Fernandes Soares 	  
58.120/63 - J. Camara & Irmãos S/A 	  
2.612/63 - J. Câmara & Irmãos S/A 	  
81/64 - J. Câmara & Irmãos S/A 	 
952/64 - Luiz Evangelista de Almeida 	 
1.108/64 - Luiz Jovino da Silva 	  
1.109/64 - Lindalvino Rosa Diniz 	  
5.129/63 - Moisés Fux e Outros 	  
5.128/63 - Moisés Fux e Outros 	  
4.537/63 - Moisés Fux. e Outros 	  
4.536/63 - Moisés Fux e Outros 	  
4.387/63 - Milton Ferreira da Silva 	  
844/63 - Maura do Vale*Monteiro 	  
1.084/64 - Maria José Bueno de Oliveira 	 
1.163/64 - Miguel Bento de Oliveira 	 
3.422/64 -- Marcilio Pinto Rosa 	  
4.607/63 - Noemio João de Deus 	  
1.513/64 - Nilo da Silva Brum 	  
2.304/63 - Organização Framopa de Automóveis 
2:297/63 - Organização Framopa de Automóveis 
2.308/63 - Organização Framopa de Automóveis 	 
2.956/63 - Organização Framopa de Automóveis 
2.968/63 - Organização Framopa de Automóveis 
2.295/63 - Organização Framopa de Automóveis 

5.400,00 
6.600,00 
7.200,00 

20.400,00 
5.400,00 

102.000,00 
491.799,20 
442.149,00 
26.400,03 

881.083,00 

72.000,00 
4.757,40 

19.495,00 
43.759,50 
33.284,00 
2.559,60 

52.327,00 
2.635,20 
4.972.00 
2.293,50 

23.717,00 
4.743,40 

190.468,80 
84.253,50 
8.060,00 
7.028,00 

20.690,70 
14.100,00 
15.000,(10 
15.000,00 

150.000,00 
12.000,00 
1.800,00 

104.784,00 
60.000,00 

'1.200,00 
8.400,00 

10.000,00 
1.800,00 
8.000,00 
7.200,00 
7.200,00 
2.400,00 

12.540,00 
24.000,00 
51.200,00 
1.200,00 
2.400,00 
1.200,00 

51.000,00 
181.500,00 
181.500,00 

51.000,00 
15.000,00 

9 . 000,00 
3 . 000,00 
9.600,00 

20.000,00 
40.000,00 
12.600,00 

1.139.706,00 
1.204.911,00 

73.557,00 
217.980,00 
439.740,00 
176.220,00 

1.107/64 
1.104/64 
3.990/62 
1.147/64 

, 1.148/64  
4.600/63 
5.127/63 
3.882/63 

1.328/64 

4.131/64 

5.006/63 

361/64 
3.129/63 
4.650/63 
4.231/63 
3.952/63 
3.233/63 
148/63 
3.800/63 
3.801/63 
4.535/63 
4.978/63 
6.048/62 
6.049/62 
6.469/62 
6.634/62 
3.655/63 
952/64 
05/64 . 
4.644/63 
4.415/63 
5.019/63 
1.016/64 
5.041/63 
3.767/63 
875/64 
2.484/63 



"LEI N.° 2.823, DE 18 DE SETEMBRO DE 1964" 
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal a firmar Convênio com a Caixa Econô-
mica do Estado de Goiás - C.E.E.G " 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a firmar convênio com a Caixa Econômica do Estado de 
Goiás (CEEG) para concessão de empréstimos e financiamen- 
tos dos servidores públicos municipais. 	' 

Art. 2.° - A regulamentação da presente lei será feita 
através de Decreto Executivo. 

Art. 3.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE 'DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 22 (vinte e dois) diaS do mês de setembro de mil novecen-
tos e sessenta e quatro (1964). 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito -Antônio José de Oliveira -
Francisco de Britto - Gcncsco Ferreira Bretas - Aloysio Celso 
Ramos Jubé.' 

"LEI N.° 2.824, DE L° DE OUTUBRO DE 1964" 
"Considera de Utilidade Pública a FEDERA-

ÇÃO GOIANA DE DESPORTOS, com sede 
nesta Capital". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

.Art. 1.0 - Ficá considerada de•Utilidade Pública a "Federa-
ção Goiana de DesportOs do Estád0 . de Goiás" Com sede 
nesta Capital. • 
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SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1.° - Ficam perdoadas Ideias ris multas impostas aos, 

contribuintes em atraso com a Fazenda Pública Municipal. 
Art. 2.° - O presente cancelamento incidirá, também, nas 

ações ajuizadas pela Procuradoria Municipal de Goiânia. 
Art. 3.° - O perdão a que se referem os artigos 1.° e 2.° 

sõmente será válido se o pagamento do principal for feito, 
integralmente, até o dia 30 de outubro de 1964. 

Art. 4.° - Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 
Hélio Seixo dc Britto, Prefeito - Antônio José dc Oliveira -
Francisco dc Britto - Gcncsco Fcrrcira Breias - Aloysio Cel-
so Ramos Jubé. 

Art. 2.° - Esta lel entrará cm vigor na data de sua publi-
cação. 

0  Art. 3,0  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO' PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 9 (nove) dias do mês de outubro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro (1964). 
Hélio Seixo dc Britto, Prefeito - António José dc Oliveira - 
Francisco de Britto 	Gcncsco Ferreira Br etas - Aloysio Cel- 
so Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.825, DE 1.° DE OUTUBRO DE 1964" 

"Isenta de impostos de transmissão Inter-
Vivus".. 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

"LEI N.° 2.820, DE 18 DE SETEMBRO DE 1964" 
"Cancela dívida ativa". 

A CAMARA MTJNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° - Fica cancelada a divida ativa do ano de 1962, 
inscrita contra AGRIPINA POTENCIANO e referente no imó-
vel de sua propriedade, situado em Campinas, à Rua Benjamim 
Constant n.° 833. 

Art. 2.° - Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.0  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 5 (cinco) dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito - António José dc Oliveira - 
Francisco dc Britto 	Genesco Ferreira Bretas 	Celso 

10 	Ramos Jubé. 

It1 
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Art. I.° - Fica isento de impostos de TransmiSsão Inter-
Vivus a CONGREGAÇÃO DE MADRES AGOSTINIANAS TER-
CEIRAS MISSIONARIAS DE ULTRAMAR, em relação ao Lote 
n.° 25, Quadra R-30 Setor Oeste, nesta Capital, doado pelas Ir-
mãs Franciscanas da Imaculada Conceição. 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

*Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

aos 9 (nove) dias do mês de outubro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro (1964). 
Hélio Seixo de Britto - Prefeito - Antônio José de Oliveira -
Francisco de Britto -Gcncsco Fcrrcira Bretãs - Aloysio,Celso 
Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.827, DE I.°  DE OUTUBRO DE 1964" 

'Prorroga Lei n.° 1.443 de 29-12-58" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° - Fica. pela presente lei, prorrogada pelo prazo de 
mais 3 (três) anos, a lei ri..° 1.443 de 29-12-58, que beneficia a 
Sra. Feliciano, de Paula referente a um imóvel sito à Rua 302, • 
Q-116, L-13, Setor Norte Ferroviário. 	 • 

Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de. sua, pu-
blicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. • 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de mil noveCento 'e 
sessenta e quatro (1964). 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito - Antônio José de Olix■eii% - 
Francisco de Britto - Genesco Ferreira Bretas 	Aloysio Ca- 
so Ramos Jubé. 

"LEI N.° 2.834, DE .8 DE OUTUBRO DE 1964". 	s, 

"Concede Título de Cidadão Goianiense" -

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

. 	„ •• 
Art. 1.° - Fica pela presente concedido Titulo de Cidadão 

Goianiense ao Senhor Deputado Federal, João de Medeiros 
Calmon. 

Art. 2.° - Esta'lei entrará em vigor na' data de sua 
 revogadas as disposições em contrário. 	••' 	• • 

GABINETE' DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 12 (doze)' dias do mês de Outubro de mil novecentos e 
sessenta e quatio (1964)." '- • • 	• 	," 
Hélio SelX(;:'de -Britto,' Prefeito - Antônio José de Oliveira - 
Ilrancisco de Britto 	Genes'eo Ferreira Ilretas'- Aloysio Cel- 
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"LEI N° 2.853, DE 13 DE OUTUBRO DE 1964" 

"Cria a taxa dc Educação, dc Registro e trans-
ferência de imóveis, taxa de viação e estabelece 
novos valores para a taxa de Saúde e Aksistin-
cia Social, dc Limpeza Pública e dá outras pro-
vidências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. L° — Ficam criadas as seguintes taxas: 

a) — Taxa de Educação; 
b) — Taxa de Registro e Transferência de lançamento de 

imóveis; 
c) — Taxa de Viação 

1 1.° — A Taxa de Educação incidirá sõbre todos os co-
nhecimentos de qualquer impôsto municipal, à base de 10% (dez 
por cento) de seu valor; 

1 2.° — A taxa de Registro e Transferência de lançamentos 
de propriedade imobiliária será cobrado na base de 1% (um 
por cento) sôbre o valor de escrituras de compra e venda ou pro-
messa de venda de imóveis, bem como de formais de partilhas, 
cartas de adjudicação, cartas de arrematação ou provenientes 
de outras decisões judiciais que outorgam ou reconhecem do-
mínio. 

1 3P — A taxa de Viação será cobrada por ocasião do pa-
gamento do impôsto de veículos em geral, à razão de 10% (dez 
por cento) sobre o total dos respectivos impostos. 

Art. 2.° — Os rendimentos provenientes da arrecadação da 
Laxa de Educação serão integralmente destinados à manutenção 
e expansão do ensino Municipal, mediante planificação elab)-
rada pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3.° — A taxa de Registro e Transferência de lançamen-
to de imóveis será integralmente aplicada na organização e ma-
nutenção de cadastro imobiliário e recolhida pelo comprador ou 
promitente comprador de imóvel. 

Art. 4.° — Destifiar-se-4 a taxa de Viação à conservação 
e construção de estradas e vias públicas municipais, através 
planificação minuciosa da Secretaria Municipal de Viação e 
Obras Públicas. 

Art. 5.° — A Taxa de Registro e Transferência de Lan-
çamento de imóveis será cobrado juntamente com o impôsto de 
transmissão "inter vivuq", ou no ato da inscrição, do imóvel no 
Cadastro Imobiliário, se for o caso. 

. 1 único — Somente terá curso normal na Prefeitura pro-
cesso que versar., sobre imóveis, quando estiver o mesmo com 
registro atualizado. 

Art. 6.° — A Taxa de demarcação de lotes criada pela Lei 
n.° 2.472, de 25 de outubro de 1963, passará a ser cobrada a 
razão de Cr$ 60,00 por metro linear. 

Art. 'L° — A Taxa de Saúde e Assistência Social, criada 
pela Lei 2.521, de 10 de dezembro de 1963, será cobrada na 
base de 5% (cinco por cento) sôbre o total do imposto devido à 
Municipalidade. 

Art. 8.° — A Taxa de Limpeza Pública e coleta de lixo inci-
dirá sobre o impOsto predial ou territorial urbano, à razão de 
10% (dez por cento) sobre o total devido, obedecidas, para sua 
arrecadação e lançamento, as normas estabelecidas para aqueles 
tributos. 

Art. 9.° — A Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 
é devida pelo prédio, ou parte do mesmo, ocupado por pessoa 
com economia distinta e por lote ou terreno não edificado, quan-
do localizado em logradouro público aberto, pavimentado ou não. 

Art. 10.° — A Tabela XII — Rendas de Cemitérios — Anexo 
. da Lei 1.875, dc 23 dc outubro de 1961, passa a ter a seguinte 

redação: 

I — INHUAIAÇõES EM SEPULTURAS (COVA) 
1 — Adulto, por 4 anos  	1.000,00 
2 — Infante, por 4 anos  	1.000,00 
3 — Prorrogação do prazo, somente por 4 anos, 

por ano  	500,00 

II — INHUDIAÇÕES EM CARNEIROS 

1 — Perpetuidade, por metro quadrado  	15.000,00 
2 7- Inhumação de adulto  	1 . 900,00 
3 — Inbumação de infante  	1 . 000,00 

III — NICHO EM COLUMBARIO 

1 — Por 5 anos  	2.000,00 
2 7- Por 10 anos  	3.000,00 
3 — Por 15 anos  	5.000,00 
4 — Prorrogação por igual período, por ano 

ou fração  	1.000,00 
5 — Perpetuidade  	10 . 000,00 

IV — DIVERSOS 

1 — Exumação a requerimento do interessado, 
antes de vencido o prazo de 4 anos  	10.000,00 

2 — Abertura e fechamento de canreiro pa- 
ra depósito ou retirada de ossadas  	5.000,00 

3 — Retirada ou entrada de ossada no cemité- 
rio  	1.000,00 

4 — Transferência de zona  	5 . 000,00 

✓ — CONSTRUÇÕES 

O carneiro feito pela Prefeitura terá um acréscimo de 20% 
(vinte por cento) em seu custo a título de administração, ex-
tendendo esta taxa às demais construções feitas no cemitério. 

Art. 11.° 	Desocupado o terreno antes do vencimento do 
prazo da concessão, poderá a Prefeitura dispor do mesmo li-
vremente. 

Art. 12.° — Para sepultamento no Cemitério Parque de 
Goiânia serão observadas as seguintes normas: 

I — Fica expressamente proibida construção de Mausoleus, 
Capelas, Santuários, cercados e carneiros nas áreas destinadas a 
sepultamento. 

II — Fica igualmente proibida plantação de flores e ar-
bustos nas áreas destinadas a sepultamento. 

III — As galerias para sepultamento serão construídas pe-
la Prefeitura, na conformidade do projeto de sua elaboração. 

IV — As galerias serão adquiridas pelos interessados me-
diante o pagamento do custo da obra, com acréscimo de 20% 
(vinte por cento) a título de administração. 

V — Os terrenos medem 3x3 metros e serão adquiridos me-
diante pagamento de uma só vez. 

Art. 13.° — Para o Cemitério Parque de Goiânia ficam ado-
tados os preços constantes da tabela XII, do art. 9.°, enquanto 
o Chefe do Executivo não baixar atos fixando novos preços. 

Art. 14.° — Ficam revogados os artigos 161 e seus pará-
grafos 327, 328 e respectivos parágrafos único e art. 329, da Lei 
1.875, de 23 de outubro de 1961, bem como todas as disposições 
em contrário, entrando em vigor a presente lei, na data de sua 
publicçaão. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (1964). 
Hélio Seixo de Britto -7 Genesco Ferreira Brctas — Francisco 
dc Britto — Aloysio Celso Ramos Jubé. . 
tário de Administração. 



DECRETO N.° 292 

(Abre Crédito Suplementar no valor de Cr$ 	 
199.351.500,00). 

Art. 1° — Fica.aberto no corrente exercício um Crédito Su-
plementar no valor de Cr$ 199.351.500,00 (Cento c noventa e no-
ve milhões, trezentos e cinqüenta e um mil e quinhentos cru• 
zeiros), para suplementar as seguintes verbas : 

VERBA 	DESIGNAÇAO DA DESPESA IMPORTANCIA 

— Subsídios do Prefeito 
— Representação do Prefeito 
— Repres. do Vice-Prefeito 
— Vencimentos 
— Vencimentos 
— Vencimentos 

— Vencimentos 
— Vencimentos 
— Gratificação de Função 
— Gratificação de Função 
— Vencimentos 
— Gratificação 

— Quebra de Caixa 

— Serviço Extraordinário 
— Gratif. Fiscais, lei 2302/63 
— Vencimentos 
— Gratificação 
— Vencimentos 
— Gratificação de função 

— Quebra de Caixa 
— Vencimentos 
— Gratificação de função 
— Vencimentos 
— Gratificação 
— VenCimentos 
— Vencimentos 
— Vencimentos 
— Gratificação 

Vencimentos 
Gratificação 
Prof. Substitutas cm Geral 

Vencimentos 
Gratificação Pro-Labore 
Vencimentos 
Gratificação ao Diretor 
Gratificação Pro-Labore 
Vencimentos 
Aposentados 
Sal. Família de Funcionários 
Adicionais 

199.351.50000 

1.11.8.02.0. 1 
1.11.8.02.0. 2 

1.11.8.02.0. 3 

1.11.8.02.0, 4 
1.12.8.02.0. 1 
1.13.8.05.0. 1 

2.11.8.02.0. 1 

3.11.8.03.0. 1 

3.11.8.03.0. 2 

3.41.8.03.0.11 

4. 1.8.07.0. 1 

4. 1.8.07.0. 2 

4. 1.8.07.0. 3 

4. 2.8.07.1. 5 

4.32.8.07.1.13 

5. 1.8.08.0. 1 

5. 1.8.08.0. 2 

5.21.8.08.0. 8 

5.21.8.08.0. 9 

5.21.8.08.0.10 

7.11.8.80.0. 1 
7.11.8.80.0. 2 

7.21.8.80.0. 1 

7.21.8.80.0. 2 

7.61.8.87.0. 1 
7.71.8.88.0. 1 

8.11.8.26.0. 1 

8.11.8.26.0. 2 

10.11.8.33.0. 1 

10.11.8.33.0. 2 

10.11.8.33.1. 4 

10.21.8.33.0. 1 

10.21.8.33.0. 3 

10.31.8.33.0. 1 

10.31.8.33.0. 2 
10.31.8.33.0. 4 
10.32.8.34.0. 1 

12.11.8.93.1. 1 

12.16.8.99.4. 3 

12.16.8.99.4. 4 

1.515.000,00 
361.500,00 

605.000,00 
1.000.000,00 

3.800.000,00 
802.000,00 

2.010.000,00 

8.000.000.00 
248.400,00 

75 . 000,00 
37.350.000,00 

'800 . 000,00 

850 000,00 
2.000 000,1W. 

3.000.000,00 
1 .120 . 000.00 

75.600,00 
2.000.000,00 

60.000,00 
360 . 000.00 

12.000.000,00 
1.000.000,00 

189.000,00 
30 . 000,00 

7.500.000.00 
600.000.00 

3.000.000,00 
30.000,00 

51.520.006,00 
330.000,00 

2.000.000,00 
2.530.000,00 

240.000,00 
2.500.000,00 
• 150.000,00 

300.000,00 
2.000.000,00 
9 .600 . 000,00 

24.000.000,00 
12.000.000.00 
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"LEI N° 2.751, DE 13 DE JULHO DE 1964" 

"Concede isenção dc impOsto e cancela dívida 
ativa". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.°  — Fica, pela presente Lei, Concedida isenção de 
Impostos Predial Urbano, ao Senhor Etelvino de Souza Maciel, 
incidentes sobre o Imóvel de sua propriedade, sito a Avenida do 

ContórnO, 12. 1644 Setor Norte Ferroviário, nesta Capital. 

Parágrafo 'Único — A isenção de que trata o presente artigo 
será pelo prazo de três (8) anos. 

Art. 2.° — Ficam perdoadas todas as dividas ativas, existen-
tes na Prefeitura, em nome do referido senhor. 

Art. 3.° -= Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 20 (vinte) dias do mês de julho de mil novecentos e ses-
senta e quatro. (1964) 

Hélio Seixo dc Britto — Prefeito — Antônio José de Oliveira -
Francisco de Britto — Genesco Ferreira Breias — Aloysio Cel-
Ramos Jubé. 

Confere com a original. 
Vitalio de Oliveira Lima — Escriturário nível 3. 

DECRETO N° 123 

"ADOTA SIAIBOLO" 

O PRLEEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 195 da 
Constituição Federal, 

DECRETA 

Art. 1° — Fica adotado para o Município de Golánia o se-
guinte símbolo: 

"Um retângulo com fundo escuro em linhas horizontais, 
com projeção de dois edifícios modernos, duas placas de sina-
lização de transito, um cadeado aberto no qual se acha ins-
crito 1962, uma estrada' em diagonal e, no canto inferior direito, 
os dizeres autonomia municipal de Goiânia". 

Art. 2° — O símbolo ora adotado será pintado em veículos 
da municipalidade e impresso em papéis da Prefeitura de 
Goiânia, inclusive selos. 

Art. 3° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos dezessete dias do mês de março de mil novecentos e sessenta 
e quatro (17-3-964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito — José Luiz Bittencourt -- 
Sec. de Administração — Francisco de Britto — Secretário. 

DECRETO DT° 329 

Demite Funcionário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que• consta do processo n° 
385/64 resolve, de acordo com o art. 207, Incs. I e IV, da lei n° 
1.667, de 13-6-60, demitir João Divino Dorneles, do cargo de 
Placai Lançador nivel-9, do Quadro Unico do Pessoal (QUP) des-
ta Prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos dezesseis dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e quatro (16-10-1984). 

. Hélio Seixo de Britto — Prefeito — Antônio José de Oliveira 
Secretário de Fazenda. — Francisco de Britto — Secretário 

de Administração. 

Art. 2° — Fica indicado como recurso para cobertura do 
Crédito contido no artigo- 1° — desta Lei, o provável excesm de 
arrecadação a se verificar no corrente exercido, nos termos do 
art. 16 e 19 da Lei n° 2.805 de 9/9/64. 

• 
Art. 3° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 15 dias do mês de setembro de mil novecentos e sessenta e 
quatro (15-9-84). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito — António José de Oliveira 
— Secretário da Fazenda. 
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
CONSULTORIA JURIDICA 

EDITAL DE CONCORPSNCIA 
POUCA 
"Alienação dc terreno de propriedade da 
Prefeitura Municipal dc Goiánia" 

Faço público, de ordem do Exma. Sr. Prefeito Municipal 
de Goiânia, tendo cm vista o que dispõe a Lei Municipal n.° 
2.789, de 26 lie agósto de 1964, a quem possa interessar que se 
acha aberta, pelo prazo dc 30 (trinta) dias, a contar da publi-
cação dêste Edital no Diário Oficial do Município, concorrência 
pública para a venda do terreno situado na Avenida Anhangue-
ra, esquina com a Rua Senador Jayme, no bairro de Campinas, 
desta Capital. 

1 — DIMENSÕES DO TERRENO — Pela Avenida Anhan-
guete 18,25; pela Rua Senador Jayme, 13,85; de chanfrado 4,28, 
com a área total de 340 m2. 

2 — PREÇO — Sbmente serão levadas em consideração 
propostas de valor superior a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros). 

3 — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O vencedor pagará 
a importáncia no ato da assinatura da competente escritura, 
cm moeda corrente. 

4 — As propostas serão encaminhadas à Procuradoria Mu-
nicipal, através do Protocolo Geral, em envelopes lacrados, com 
a declaração — "CONCORRENCIA PÚBLICA PARA COMPRA 
DE TERRENO". 

5 — Fica reservado ao Prefeito Municipal direito de anular 
a presente concorrência, sem que disso decorra qualquer anus, 
ou responsabilidade do Município. 

6 — Ocorrendo a hipótese do número anterior, continuará 
aberta a concorrência, independente de nova publicação, por 
mais trinta (30)dias. 

E, para que se torne público, de acordo com a Legislação 
vigente, lavrou-se o presente Edital, na Procuradoria Municipal, 
e se determinou que seja o mesmo publicado no Diário Oficial do 
Município. 

Goiânia, 19 de setembro de 1964. 

Antonio José dc Oliveira — Secretário Municipal da Fazenda 

" •LEI N.• 2.580, DE 5 DE MARÇO DE 1964" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica transformada em comercial a Rua 232 Se-
tor Vila Coimbra, nesta Capital. 

Art. 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA, aos cinco (5) dias do 

mês de março de mil novecentos e sessenta e quatro (1.964). 

Heli -Mesquita 
— Presidente — 

Confere com o original. 
Goiánia, 25/9/64. 
José Neto de Araújo — Escriturário, 

"LEI N• 2.653, DE Z5 DE MAIO DE 1964". 

"Concede aos funcionários do Fisco Municipal 
e Coletores, o direito de aposentarem com vinte 
e cinco anos de serviço público". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

-Art. 1.° — Fica, por fórça da presente Lel, assegurado aos 
funcionários do Fisco Municipal (Fiscais Lançadores, Inspeto-
res de Rendas, FiscalS de Posturas, Agentes de Tributação, Fisl 
cais de Obras Públicas) e Coletores Municipais, o direito de apo-
sentarem-se pela Prefeitura Municipal de Golána, após vinte 
e cinco (25) anos de Serviço Público. 

Parágrafo único -- Os benefícios a que se refere a presente 
lei, são extensivos a todos os funcionários que, na época de sua 
aprovação, e pertencendo à categoria supra-citada, já tenham 
completados ou estejam prestes a completar vinte e cinco (25) 
anos de Serviço Público, sendo dez (10) dos quais prestados ex-
clusivamente à Prefeitura Municipal de Goiânia. 

Art. 2.° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as. disposições cm contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA, aos vinte e cinco (25) 
dias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e quatro 
(1964). 

licli Mesquita — Presidente. 

Confere com o original. 

Goiânia, 14.10.64. 

José Neto de Araújo — Escriturário nível-3. 

"LEI N° 2.703, DE 13 DE JULHO DE 1964". 

"Isenta de impOsto de transmissão "inter-vivus", os imó- 
veis adquiridos para residência dos Funcionários Publi- -.„, 
cos, por intermédio da Caixa Econômica Federal e Ins-
titutos dc Previdência". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI : ' 

Art. 1° — Ficam isentos, do Impósto de Transmissão dc 
Propriedade "inter-vivus", todos os imóveis adquiridos para 
residência dos funcionários públicos federais, estaduais e muni-
cipais, por intermédio da Caixa Económica Federal e Institutos 
de Aposentadoria e Pensões, inclusive o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores de Goiás, •'IPASGO". 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DA GOIANIA, aos treze (13) dias do 
mês de julho de mil novecentos e sessenta e quatro (1964). 

Deli Mesquita — Presidente 
Confere com o original 
Goiânia, 24-9-64. 
José Neto de Araújo — Escriturário 

"LEI N• 2.743, DE 2 DE JULHO DE 1964" 

"Autoriza o Executivo Municipal a promover 
Concurso para Instituição do Emblema e Ban-
deira, rcpresen tativa do Município de Goiánia e 
dá outras providências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° — Fica autorizado, pela presente lei, o Chefe•  do 
Executivo Municipal a .promover Concurso para instituição de 
Emblema e Bandeira, representativo do Município Goiano. 

Parágrafo único — O Concurso terá por ternário, motivo 
histórico, concernente ao Município de Goiânia, a critério do 

concorrente. 

Art. 2.° — Ao concorrente classificado em primeiro lugar,  
dentro dentro de cada modalidade, especificada no artigo an-
terior, será conferido um prêmio em moeda corrente, na impor-
tância de Cr$ 1p0o .000,00 cem mil cruzeiros). 
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Parágrafo único — No caso dos trabalhos de um mesmo 
concorrente, ser classificado em primeiro lugar em ambas as 
modalidades, a éste caberá o total dos prémios acumulados. 

Art. 3.° — A Comissão Julgadora será composta de 6 (cinco) 
membros, sendo 2 (dois) do Poder Legislativo, indicados pelo 
Presidente da Câmara Municipal de Goiânia e 3 (três) designa-
dos pelo Chefe do Executivo Municipal, 

Art. 4.° — Fica assegurado à Comissão Julgadora, pleno di-
reito dc desclassificar todos os trabalhos, se constatar não vir os 
mesmos a atender as finalidades previstas nesta lei. 

Art. 5.° — O Chefç do Poder Executivo baixará decreto 
regulamentando a presente lei, de acórdo com os dospositivos 
legais. 

Art. 6.° — Fica autorizado a operaçãa de crédito indispen-
sável à execução desta Lei. 

- Art. 7.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 2 (dois) dias do 

mês de julho de mil novecentos sessenta e quatro (1964). 

Neli Mesquita — Presidente. 

Confere com o original — José Neto de Araújo! 

"LEI N° 2.744, DE 2 DE JULHO DE 1964". 

"Modifica a Lei n• 2.307, de 25 de abril de 1963". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

PROMULGO A SEGUINTE LEI : - 

Art. 1° — Na Leite. 2.307, de 25 de abril de 1963, incluam-
se os seguintes dispositivos : 

"No 1 2° do Art. 2° (in-fine), baixando-se a bandeira, em 
caso de chamado pelo telefone, logo após o telefonema". 

1 6° — "O Departamento Estadual de Trânsito estabelecerá 
as condições em que se exigirá a vistoria dos veículos compre-
endidos nesta lei, bem como as medidas asseguratórias de seu 
perfeito funcionamento". 

Art. 2° — Incluam'-se "In-fine" no artigo 6°. . • 
"Art. 6° 	devendo ser fixados os limites urbanos e su- 

burbano da cidade, para efeito da cobrança da bandeira (2) 
dois. 

Art. 3° — Suprima-se o artigo 7° (sétimo). 
Art. 4° — Suprima-se o parágrafo único tio artigo oita-

vo (8°).• 
Art. 5° — Onde se lé no Parágrafo único do art. 11 

Prefeitura" — leia-se. Departamento Estadual de Trânsito. 
Art. 6° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos dois (2) dias do 

mês de julho de mil novecentos e sessenta e quatro (1964). 
Goiânia, 24-9-64. 
Confere com o original. 
Reli Mesquita — Presidente 

José Neto de Araújo — Escriturário. 

"LEI al• 2.775, DE 7 DE OUTUBRO DE 1964". 

'Prorroga Vigência da Lei n• 1.834, de 4 de janeiro 
de 1961". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI : — 

Art. 1.° — Fica prorrogada a vigência da Lei 1.834, de 4 de 
janeiro de 1961, que concede isenção de impostos ao Senhor 
WILSON BARBOSA JUNIOR, referente ao imóvel de sua pro-
priedade, sito à Avenida Paraná n° 265, no Bairro de'Campinas, 
desta Capital. 

Parágrafo único — A prorrogação de que se trata o artigo 1° 
será pelo prazo de três (3) anos. 

Art. 2° — Esta lei entrará cm vigor na data de sua pu; 

cação. 
Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA, ,aos sete dias do mC, 
de outubro dc mil novecentos e sessenta e quatro (1964). 

Ileli Mesquita —.Presidente 

Confere com o original 	Goiânia, 14/10/64. 
José Neto de Araújo — Escriturário nivel-3 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES 

Prazo de Habilitação 30 (lias 
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Goiânia. 

Capital do Estado de Goitis, torna-se público que a Prefeitura 
Municipal receberá proposta, dentro de 39 'trinta) diag; cunha-
dos da data da primeira publicação date Edital, na imprensa 
oficial do Município, para construção de !I (sete) prédios esco-

lares, já com bases prontas. 
1 — Das propostas 
1-1 — Qualquer pessoa física ou jurídica, satisfeitas as 

condições déste Edital, poderá apresentar proposta. 
— Cada proposta deverá conter, em dois envelope:,  de 

vidamente lacrados: 
a) — No primeiro envelópe, documentos de idoneidade. mo-

ral, técnica e financeira, bem como caracteristica6 da firma e 

Identificação: 
b) — No segundo envelope, declaração expressa de aceita-

ção das condições déste Edital e que, se vencedora da concor-

rência: 
b-1) — Apresentará qualquer documentação que vier a ser 

exigida para o competente registro do Contrato. 

c) — Encarregar-se-á de todos os serviços relativos a mate-
rial, mão de obra e encargos sociais indispensáveis à perfeita 
execução da obra sem ônus para os cofres municipais; 

• 	d) — Prazo para execução total do serviço. 
1-3 — As propostas deverão ser entregues na Secretaria Mu-

nicipal de Viação e Obras Públicas, até às 14 horas do último 
dia do prazo, dentro de envelopes lacrados e contendo os dizeres: 
"Documentos de idoneidade da firma..." e 'Proposta da Fir-
ma..," à construção de prédios escolares municipais. 

2 — ba documentação 
2-1 — Tõdas as firmas que não se encontrem ainda inscri-

tas na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, deverão 
apresentar, dentro do prazo que lhe for estipulado, a seguinte 

documentação: 
a) — Requerimento de inscrição; 

b) — Inscrição e quitação como I.A.P.I.; 

c) — Quitação municipal, estadual e federal, incluindo-se a 

do impósto de renda; 
d) — Prova de já ter executado obra da mesma natureza: 

e) — Idoneidade financeira, firmada por estabelecimentos 

bancários idóneos; 	. 
f) — Quitação militar; 
g) — Título de eleitor dos representantes da Firma. 
2-2 — Todos os documentos, a partir da letra "b", podem 

ser apresentados em fotocópias, devidamente autenticadas. TO-
das as firmas devem ser reconhecidas em Cartório. 

3 — Prazos 

3-1 — Os prazos para assinatura do Contrato e para o ini-

cio das obras serão de cinco dias no máximo, contados, no pri-
meiro caso, da data da intimação da firma vencedora do re-
sultado da Concorrência, e, no segundo, da data da expedição da 

primeira ordem de serviços. 
3-2 — Os prazos acima só poderão ser alterados por fórça 
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mutat ou c: 	fortuito, ou no interéuse da administração. 
4 — I)I posiçóes terals 
4-1 — A Sreretnria Muniolosi A^ Viss!e c Obras 

reserva-se o direito de anular a presente concorréncia, por cot)* 
%eriléncia ocltnitiKtrotno, Lern que caiba qualquer indenização a 
terceiros, a qualquer titulo. 

4-2 — Os interessados que tiverem pontos a esclarecer de 
caráter técnico ou legal, na Interpretação dos térmos dêste Edital, 
serão atendidos no SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO, daS.M.V.O.P.. 

4-3 — Especificações, plantas, e outras informações poderão 
ser obtidas na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
horário das 14 às 17 horas. 

Goiânia, 31 de outubro de 1964 
Aloisio Celso Ramos Jubé 

Sec. Municipal de Viação e Obras Públicas 

"LEI N. 2.748, DE 2 DE JULHO DE 1964" 

"Autoriza o Executivo Municipal a promover Con-
curso para Instituição do Emblema e Bandeira, re-
presentativa do Município de Goiânia e dá outras 
providências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.° Fica autorizado, pela presente lel, o Chefe do Exe-

cutivo Municipal a promover para Instituição de Emblema e 
Bandeira, representativos do Município Goiano. 

Parágrafo único — O Concurso terá por ternário, motiva 
histórico, concernente ao Município de Goiânia, a critério do 
concorrente. 

Art. 2.° — Ao concorrente classificado em primeiro lugar, 
dentro de cada modalidade, especificada no artigo anterior, será 
conferido um prémio em moeda corrente, na importáncia de Cri 
100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

Parágrafo único — No caso dos trabalhos de um nitsrno 
concorrente, ser classificado cm primeiro lugar em ambas as 
modalidades, a éste caberá o total dos prémios acumulados. 

Art. 3.° — A Comissão Julgadora será composta de 5 (cin-
co) membros, sendo 2 (dois) do Poder Legislativo, indicados 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Goiânia e 3 (treet 
designados pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Art: 4.° — Fica assegurado à Comissão Julgadora, pleno 
direito de desclassificar todos os trabalhos, se constatar não vir 
os mesmos a atender as finalidades previstas nesta, lei. 

Art. 4.° O Chefe do Poder Executivo baixará decreto regu-
lamentando a presente lel, de acordo com os dispositivos legais. 

Art. 6.° — Fica autorizada a operação de crédito indispen-
sável à execução desta Lei. 

Art. 7.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 2 (dois) dias do 

més de julho de mil novecentos e sessenta e quatro (1964). 

Deli Mesquita 

— Presidente — 

DECRETO N' 163 

Torna Decreto sem efeito 

O PREMTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no •sso de suas 
atribuições legais, resolve tornar sem efeito o Decreto n° 26, de 
7-2-61, que concedeu ao Sr. BENEDITO DO ESPIRTTO _SANTO, 
funcionário desta Prefeitura, 2 (dois) anos de licença para tra-
tamento de interésses particulares. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OOIANIA, 
aos vinte e dois dias do mês de abril de mil novecentos e sessen-
ta e quatro (22-4-1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito — José Luiz Bittencourt -
Secretário de Administração. 

DI.C111:TO N.° 225 

Estahrlees ssnress• 

O Pari:m.10 al:?;:ICIPAL 14: GOIÂNIA no usa de suas 
atisbuições lesais, 

Considerando que é drver d,r urimini,arssso selar psia can-

servacho do património comutn..ntro permitindo danos e' pre-

juízos à coisa pública; 

Considerando a necessidade de fixar responsabilidades dos 
que têm a seu cargo o uso de viaturas municipais e definir me-
lhor as atribuições de cada um nos exatos térmus do que dispõe 
o Decreto n.° 8, de 10 de janeiro de 1964; 

Considerando, ainda mais, a Imperiosa obrigação de bem 
definir a culpabilidade dos servidores na prática nociva de atos 
atentatórios ao erário, que merecem ser punidos na forma de 
direito, 

RESOLVE baixar o seguinte decreto: 

Art. 1.° — Durante o tempo em que uma viatura estiver 
em consérto na oficina, por motivo de acidente ou de negli-
géncin do seu responsável, éste não será aproveitado noutra 
função nem perceberá salário algum. 

Art. 2.° — Provada a culpa do motorista ou operador de 
máquina, correrão por sua conta as despèsas com a respectiva 
recuperação do veículo ou máquina sob sua responsabilida-
de, de acõrdo com o que estabelece o art. 5.° do decreto n.° 8, 
de 16 de janeiro de 1964. 

único — O responsável será sumariamente dispensado do 

serviço quando o prejuízo fbr avaliado em mais de Cr$ 240.000,00 
(duzentos mil cruzeiros). 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos dezoito dias do més de junho de mil novecentos c sessenta e 
quatro (18-6-1964). 

Hélio Seixo de Britto 	Prefeito — José Luiz Bittencourt — Se- 
cretário de Administração — António José de Oliveira — Secre- 
tário de Fazenda 	Genesco Ferreira Breias — Secretário de 
Educação e Cultura — ~saio Celso Ramos Jubé — Secretário 
de Viação e Obras Públicas. 

DECRETO N° 137 

*Concede licença para tratar de Interesses particulares. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo n° 
698/64, resolve conceder à Sra. Benedita Rodrigues da Paixão. 
Inspetor de Alunos nível-3 desta Prefeitura, 1 (um) ano de li-
cença para tratar de interésses particulares, a partir de 14 de 
fevereiro de 1964. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos dez dias do més de abril de mil novecentos e sessenta e qua-
tro (10-4-1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito — Genesco Ferreira Breia; 
— Secretário de Educação e Cultura — José Luis Bittencourt -
Secretário de Administração. 

DECRETO N' 204 

Concede licença para tratar de intcrésses particu-

lares. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo 
n.° 1059/64, resolve conceder à Sra. DORACI DE OLIVEIRA 
SANTANA CARDOSO, Professbra desta Prefeitura, 3 (três) me-
ses de licença para tratar de interésses particulares, a partir de 
7 de março de 1964. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos dezoito dias do mês de maio de mil novecentos e sessenta e 
quatro (18-5-1964). 

Hélio Seixo de Britto — Prefeito — Geneseo Ferreira Breia& 
— Secretário de Educação e Cultura — José Luiz Bittencourt ...- 
Secretário de Administração. 
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